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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 191
SESSÃO ORDINÁRIA DE 8/4/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
É importante que a vacinação contra a gripe seja feita anualmente para a proteção individual e coletiva da população, uma vez que permite prevenir o surgimento de complicações e óbitos decorrentes da doença, reduzindo os sintomas nos grupos prioritários e, consequentemente, a sobrecarga nos serviços de saúde.
Além de contribuir com a redução da circulação viral entre a população, especialmente, entre os indivíduos que apresentam fatores ou condições de risco.
Desse modo, a aplicação de doses por meio de sistema drive-thru é uma oportunidade para dar visibilidade à importância da imunização, aumentar o número de pessoas vacinadas, bem como garantir comodidade aos munícipes.
Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Saúde DR. MARCELLO LANEZA FELICIO, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, oferecer à população vacinação contra a gripe, também por sistema drive-thru.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 8 de abril de 2024.
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